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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
TERMO DE REVOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

4/2020

 
Considerando que o curso ora objeto desta Inexigibilidade teve sua
data alterada bem como também houve alteração de valor de inscrição
conforme constam nas folhas 37 a 40 do processo, com fundamento
no art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993, REVOGO o Processo nº
25/2020, referente à Inexigibilidade de Licitação nº 4/2020, de 27 de
Fevereirode 2020, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos de
aperfeiçoamento para os Assessores Parlamentares Fernanda
Chioquetta e Joares Cordeiro Brasil,referente aparticipação no curso
“Previdência Municipal - Alterações e Regras”,promovido pela
UNIPÚBLICA - União para Qualificação e Desenvolvimento
Profissional Ltda.
 
Pato Branco, 05 de março de 2020.
 
MOACIR GREGOLIN
Presidente.
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